
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2017 

(Do Sr. Leônidas Cristino)  

Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública informações sobre a 

fiscalização das fronteiras do país. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 

os artigos 115, inciso I, e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, e considerando a importância estratégica da fiscalização das fronteiras do 

país, requeiro a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Torquato Jardim, a solicitação de 

informações a seguir especificadas: 

1. Apresentação de dados referentes a execução do Plano Nacional de 

Segurança Pública, nos vetores “capacitação”, “inteligência” e 

“atuação”, especificamente quanto ao cumprimento das metas 

previstas quanto à modernização do sistema penitenciário e combate 

integrado ao crime organizado; 

 

2. Informações atinentes ao cumprimento das metas de redução de 

homicídios dolosos e da violência doméstica (praticada contra crianças 

e mulheres); 

 

3. Quanto a fiscalização, proteção e operações nas fronteiras, requer-se 

informações referentes à ampliação do efetivo de policiais federais e 

policiais rodoviários federais, incluindo-se a evolução do número dos 

homens destacados para estas funções nos anos de 2014, 2015, 2016 

e 2017 (e eventual previsão de ampliação deste contigente para 2018); 

 

4. Investimento previsto e realizado nestas ações nos anos de 2014, 

2015, 2016 e 2017, bem como a previsão de investimentos para 2018. 

JUSTIFICATIVA 

Subsidiar os trabalhos parlamentares no sentido de formulação de políticas 
públicas voltadas à segurança pública do país, incluindo-se o combate ao crime 
organizado, redução de homicídios e melhoria da fiscalização, proteção e operações 
nas fronteiras. 

Sala das Sessões, em     de                de 2017. 

 

 

Leônidas Cristino 
Deputado Federal – PDT/CE 


